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(Do Sr. Artur Bruno) 
 

Estabelece normas para a aplicação e fiscalização dos recursos da 
União repassados ao Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 25, da Lei Nº 11.494, de 20 de junho de 2007 passa a 
vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerado como § 1º o parágrafo único 
existente: 

“Art. 25................................................................................ 

   

         § 1º ......................................................... 

§ 2º Na hipótese de construção de escolas com 
recursos da União transferidos ao FUNDEB, os 
pagamentos das parcelas componentes da obra devem 
ser precedidos de atestado de visita de no mínimo três 
componentes do Conselho de Acompanhamento e 
Controle do FUNDEB Municipal. 

§ 3º Ficam os Municípios obrigados a divulgar na 
Internet os extratos bancários da conta específica do 
FUNDEB, devendo apresentar os favorecidos dos 
pagamentos ou transferências de qualquer natureza.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB – é um fundo especial, de 

natureza contábil e de âmbito estadual, composto, na verdade por vinte e sete 

fundos, sendo um em cada Estado e no Distrito Federal. Tal conjunto é formado, na 

quase totalidade, por recursos provenientes dos impostos e transferências dos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, vinculados à educação por força do disposto 

no art. 212 da Constituição Federal. Além desses recursos, ainda compõe o 

FUNDEB, a título de complementação, uma parcela de recursos federais, sempre 

que, no âmbito de cada Estado, seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente. Independentemente da origem, todo o recurso gerado é redistribuído 

para aplicação exclusiva na educação básica. 

Em recente trabalho de auditoria feito pela Controladoria-Geral da União, 

foram detectadas inúmeras irregularidades, que poderiam ter sido evitadas, se a 
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administração deste Fundo fosse mais bem definida em termos legais e 

institucionais. 

Ademais, propomos a alteração do art. 25 do mesmo diploma legal, de 

modo a instituir duas regras de divulgação e transparência da aplicação dos 

recursos no âmbito dos Municípios. Tais regras, vale dizer, também foram propostas 

pelo trabalho realizado na Controladoria-Geral da União. 

 

Diante de uma Administração que se torna cada vez mais 

desburocratizada, descentralizada e flexível, o controle social é um imperativo de 

primeira ordem para se poder controlar adequadamente o uso dos recursos 

disponíveis 

 

Tornar a gestão pública perceptível à sociedade depende em grande 

parte de uma estrutura organizacional concebida em bases que favoreçam a 

produção de informações qualificadas. 

Por este motivo, esperamos contar com o apoio dos nobres Colegas a fim 

de ver aprovada a presente proposição. 

Sala das Sessões, em 9 de outubro de  2013.  

 

Deputado ARTUR BRUNO 

 PT/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 
                                                           
2013_19006.docx 
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TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio 

financeiro do poder público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 

referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 

responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 

externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 

desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;  

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6533/2013 

7 

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 

8° desta Lei;  

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;  

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;  

b) a adequação do serviço de transporte escolar;  

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.  

 

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 

212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da 

totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:  

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle 

interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

junto aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;  

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos 

órgãos federais, especialmente em relação à complementação da União.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


